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PODERES – INGERÊNCIA INDEVIDA DO JUDICIÁRIO –
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA. 

O salário goza de especial proteção no texto constitucional,
de acordo com os §§ 3º  e 7º  do art.  39  da Constituição
Federal, sendo direito daquele que presta o serviço público
obter a contrapartida revestida na remuneração, sob pena
de enriquecimento ilícito da Administração. 

O Ministério Público possui legitimidade para propor ação
civil  pública  na  defesa  de  intenções  individuais
homogêneas,  quando  tais  direitos  assumem repercussão
no interesse público, pois visualizados em seu conjunto, de
forma coletiva e impessoal, passam a representar mais que
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os  interesses  dos  respectivos  titulares,  mas  verdadeiros
interesses sociais.

Inexistindo  previsão  legal  que  defina  a  data  limite  para
pagamento de salários dos servidores públicos,  aplica-se,
por analogia, o artigo 459, §1º, da Consolidação das Leis do
Trabalho,  que  fixa  o  prazo  até  o  quinto  dia  útil  do  mês
subsequente ao laborado, por se tratar de verba de caráter
essencialmente alimentar.

A determinação,  através de decisão judicial, de priorização
do  pagamento  da  remuneração  dos  servidores  em
detrimento  das  demais  obrigações  existentes  revela-se
inapropriada, porquanto ofensiva ao princípio da separação
dos poderes e às demais normas constitucionais que regem
a  Administração  Pública  e  a  distribuição  dos  recursos
públicos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  interposta  pelo
Município de Princesa Isabel insurgindo-se contra a sentença prolatada pelo
Juízo da 1ª Vara da Comarca da referida Municipalidade que julgou procedente
a Ação Civil Pública formulada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba.

Na  sentença,  fls.  160/164,  o  pedido  exordial  foi  julgado
procedente,   determinando-se  ao  Município  de  Princesa  Isabel  o  imediato
pagamento das verbas eventualmente atrasadas aos Conselheiros Tutelares
daquela  localidade,  cuja  quitação deve dar-se  até  o  quinto  dia  útil  do  mês
subsequente  ao  trabalhado;  bem  como  seja  priorizado  o  pagamento  dos
salários  em  detrimento  de  outras  obrigações,  por  sua  natureza  alimentar,
restando,  ainda,  ratificada  a  medida  antecipatória  da  tutela  concedida
(fls.134/137).  Como  medida  coercitiva,  fixou-se  multa  diária  e  pessoal  ao
agente público, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Irresignado  com  tal  decisão,  o  Município  de  Princesa  Isabel
interpôs o presente recurso, fls. 167/175 (cópia)/198/208 (original), buscando a
reforma da sentença, sob a alegação da impossibilidade de aplicação de multa
pessoal ao agente público representante da pessoa jurídica, alegando que este
não compôs a lide.  Pondera,  ainda,  que a situação discutida nos autos foi
adimplida antes da prolatação da sentença, razão pela qual o pedido deveria
ter sido julgado improcedente.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Regularmente intimado, o apelado apresentou contrarrazões, fls.
179/185, suscitando a preliminar de ilegitimidade e falta de interesse recursal
do Município em insurgir-se contra a sentença no que se refere à aplicação de
multa pessoal ao Prefeito Constitucional, afirmando que este, por ser terceiro
prejudicado é quem teria  legitimidade para recorrer.  No mérito,  aduz o não
cumprimento da sentença e sequer da  antecipação de tutela, em virtude dos
atrasos  reiterados  nos  vencimentos  dos  conselheiros  tutelares,  e  de  outros
servidores.

A douta Procuradoria  de Justiça opinou pelo desprovimento do
recurso apelatório, mantendo-se incólume a sentença guerreada (fls. 214/218).

Intimado para manifestar-se acerca da preliminar  suscitada em
sede de contrarrazões, o apelante sustentou a impossibilidade de manutenção
da multa pessoal ao agente público, por ser matéria de ordem pública, podendo
ser  conhecida  até  mesmo  de  ofício,  restando  afastada  qualquer  pecha  de
ausência de interesse processual.

VOTO

Esclareço, inicialmente, que, como a sentença foi publicada antes
da entrada em vigor do novo CPC ( Lei nº 13.105/2015), o presente julgamento
deverá ser norteado pelo Código de Processo Civil anterior (Lei nº 5.869/1973),
conforme orientação emanada do Superior Tribunal de Justiça no Enunciado
Administrativo  nº  2,  proclamado  em  sessão  plenária  realizada  em 02  de
março de 2016. 

Da preliminar de ausência de interesse recursal

Argui o apelado, em sede de contrarrazões, não deter o Município
de  Princesa  Isabel  interesse  recursal,  sendo,  ainda,  parte  ilegítima,  para
insurgir-se contra a imposição de multa diária de caráter pessoal ao alcaide
municipal.

Entendo que a falta de interesse recursal ou não do Município de
Princesa Isabel em insurgir-se contra a multa aplicada pessoalmente ao seu
gestor confunde-se com o próprio mérito do recurso, razão pela qual postergo a
sua apreciação para  o momento  em que serão analisadas as  questões de
fundo.

Do Mérito

Cinge-se  a  controvérsia  em  compelir  o  Município  de  Princesa
Isabela  a  efetuar  o  pagamento  dos  salários  atrasados  dos  Conselheiros
Tutelares  daquela  Edilidade,  em  sede  de  Ação  Civil  Pública  ajuizada  pelo
Ministério Público Estadual.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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De  início,  saliente-se  que  os  interesses  coletivos,  difusos  ou
individuais homogêneos a merecer o empenho do ‘parquet’ devem ser aqueles que
se destinam a resguardar um interesse da sociedade, cuja violação a atinja de tal
modo  que  se  apresente  justificável  a  intervenção  dessa  instituição,  ou  seja,
interesses que tenham especial abrangência ou repercussão social.

Entende-se por  direito  individual  homogêneo aquele decorrente
de  uma  origem  comum,  cuja  tutela  jurisdicional  reclamada  refere-se  a  um
universo de pessoas perfeitamente identificáveis, como se dá na hipótese ora
sob discussão.

Independentemente  de  previsão  normativa  infraconstitucional,
mostra-se  possível  o  ajuizamento  de  ação  coletiva  em  defesa  de  direitos
individuais homogêneos quando, considerados em seu conjunto, passam a ter
significado ampliado, de resultado maior do que a simples soma das posições
individuais, revelando manifesto interesse social compatível com a finalidade
da instituição ministerial.

Essa compreensão  está  consolidada pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça, sob o fundamento de que o Ministério Público possui legitimidade para
propor  ação  civil  pública  na  defesa  de  intenções  individuais  homogêneas,
quando  tais  direitos  assumem  repercussão  no  interesse  público,  pois
visualizados  em  seu  conjunto,  de  forma  coletiva  e  impessoal,  passam  a
representar mais que os interesses dos respectivos titulares, mas verdadeiros
interesses sociais.

A propósito,  transcrevo  a  lição  do  ilustre  Ministro  Teori  Albino
Zavascki:

"Com efeito, a lesão a certos direitos individuais homogêneos
pode,  em  determinados  casos,  assumir  tal  grau  de
profundidade  ou  de  extensão  que  acaba  comprometendo
também  interesses  maiores  da  comunidade,  ou  seja,
interesses sociais. Nesses casos, os interesses particulares,
visualizados  em  seu  conjunto,  transcendem  os  limites  da
pura individualidade e passa a representar, mais que a soma
de interesse dos respectivos titulares, verdadeiros interesses
da comunidade como um todo" (in, Processo Coletivo, Tutela
de direito coletivos e tutela coletiva de direitos, RT, 1ª edição,
p. 238).

Feito esse registro, não se pode olvidar a natureza prioritária das
verbas de caráter alimentar, cujo recebimento é essencial para a manutenção
das despesas de sobrevivência do cidadão.

Ora, admitir o não pagamento do salário é transferir ao particular
a responsabilidade pela má gestão dos recursos públicos que, se por um lado,
é de toda a sociedade o ônus de suportar tais impactos, por terem elegido

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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democraticamente e de forma livre os seus representantes, de outro, não se
afigura razoável exigir que apenas uma parcela dos cidadãos suporte o ônus
financeiro de tal situação, e se veja obrigada a contrair dívidas para prover o
próprio sustento, malgrado o enriquecimento ilícito da municipalidade que se
apropria da prestação de serviço efetuada.

 
Induvidosamente,  o  salário  goza de especial  proteção no texto

constitucional, de acordo com os §§ 3º e 7º do art. 39 da Constituição Federal,
sendo  direito  daquele  que  presta  o  serviço  público  obter  a  contrapartida
revestida na remuneração.

Assim,  não  haverá  violação  ao  postulado  constitucional  da
separação  de  poderes,  porquanto  exige-se  do  administrador  a  estrita
observância  aos  ditames  da  Constituição  Federal,  mormente  porque  sua
atuação é pautada pelo princípio da legalidade.

Por outro lado, vale lembrar que a verba salarial está diretamente
atrelada  à  dignidade  da  pessoa,  princípio  que  se  irradia  por  todo  o
ordenamento constitucional.

Neste contexto, é induvidoso que o ato da edilidade representa
frontal ofensa ao princípio juridicamente sedimentado de que o salário é direito
de todo trabalhador (CF/88, art.  7º), decorrente de serviço por ele prestado,
tratando-se, assim, de atitude abusiva e ilegal o não pagamento da verba, e,
ainda  que  tenha  sido  efetuado  no  curso  do  processo,  faz-se  necessário  o
provimento judicial, a fim de ser fixada a obrigatoriedade, não havendo que se
falar em perda do objeto.

Sobre o tema, em hipótese idêntica à versada nos autos,  esta
Corte Justiça já se pronunciou em acórdão da Quarta Câmara Cível:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ATRASO  NO  PAGAMENTO  DE
SALÁRIOS  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO
POR PARTE DO MUNICÍPIO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
DETERMINAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DAS
REMUNERAÇÕES  EM  DETRIMENTO  DAS  DEMAIS
OBRIGAÇÕES,  ATÉ  O  QUINTO  DIA  ÚTIL  DO  MÊS
SUBSEQUENTE AO LABORADO. IMPOSIÇÃO DE MULTA
IMPUTADA  PESSOALMENTE  AO  AGENTE  POLÍTICO
RESPONSÁVEL  EM  CASO  DE  DESCUMPRIMENTO.
APELAÇÃO. ASTREINTES EM DESFAVOR DO PREFEITO.
INSURGÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  APELANTE.
CONDENAÇÃO  QUE  NÃO  REPERCUTIRÁ  NA ESFERA
PATRIMONIAL DA EDILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL.  NÃO  CONHECIMENTO  DESSA PARTE  DO
RECURSO.  MÉRITO.  REMESSA NECESSÁRIA.  ATRASO
NO  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  DE  SERVIDORES
PÚBLICOS.  DIREITO  INDIVIDUAL  HOMOGÊNEO  E

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
5



Apelação e Remessa Oficial nº 0001531-82.2014.815.0311

INDISPONÍVEL.  OFENSA  À  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA. PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA
MORALIDADE  ADMINISTRATIVA.  LESÕES  DE  ORDEM
COLETIVA.  LEGITIMIDADE  DO  PARQUET  PARA  A
PROPOSITURA DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 127
E 129, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES
DOS  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB  E  DOS
TRIBUNAIS DE JUSTIÇA PÁTRIOS. ADIMPLEMENTO DOS
DÉBITOS VENCIDOS APENAS APÓS A CONCESSÃO DE
MEDIDA  LIMINAR  E  BLOQUEIO  DAS  CONTAS  DO
MUNICÍPIO. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO EM CUMPRIR
AS  OBRIGAÇÕES  PERANTE  O  FUNCIONALISMO.
QUINTO  DIA  ÚTIL  DO  MÊS  SEGUINTE  COMO  DATA
LIMITE  PARA  O  PAGAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DO  ART.  459,  §1º,  DA
CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO  TRABALHO.
PRIORIZAÇÃO  DO  PAGAMENTO  DA  REMUNERAÇÃO
DOS  SERVIDORES  EM  DETRIMENTO  DAS  DEMAIS
OBRIGAÇÕES  DO  MUNICÍPIO.  IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DOS  ARTS.  100  E  160,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INDEVIDA
INGERÊNCIA  DO  JUDICIÁRIO  NA  ORGANIZAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  DA  ADMINISTRAÇÃO.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.
AFASTAMENTO  DESSA  PARTE  DA  CONDENAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO E DA REMESSA
NECESSÁRIA. 1. O Município não possui legitimidade para
se  insurgir  contra  o  capítulo  da  Sentença  que  fixou
astreintes  imputadas  pessoalmente  ao  agente  político  em
caso  de   descumprimento  da  determinação  judicial,
carecendo  de  interesse  recursal  e  acarretando  o  não
conhecimento  dessa  parte  da Apelação.  2.  Os servidores
públicos  possuem  direito  inalienável  de  receber  seus
vencimentos regularmente, tratando-se de verdadeiro direito
individual indisponível, a ser defendido, ante sua relevância
e amplitude, ao passo que a prestação de trabalho sem a
contraprestação  dos  vencimentos  importa  em
enriquecimento ilícito  da Administração Pública.  3.  A ação
civil pública é o instrumento cabível para a preservação da
correta gestão da coisa  pública  com vistas  à  garantia  do
pagamento  em  dia  dos  salários  dos  servidores,  sendo  o
Parquet  legitimado  para  sua  propositura,  eis  que  a  ele
incumbe,  enquanto  instituição  permanente  e  essencial  à
função jurisdicional do Estado, a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis,  nos  precisos  termos  do  art.  127,  da
Constituição Federal1, dispondo, ainda, a Carta Magna, ser
função  institucional  do  Ministério  Público  a  promoção  do
inquérito  civil  e  da ação civil  pública,  para  a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses  difusos  e  coletivos,  art.  129,  inciso  III.  4.
“Inexistindo  previsão  legal  que  defina  data-limite  para

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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pagamento  de salários  dos servidores  públicos,  aplica-se,
por analogia, o artigo 459, §1º, da consolidação das Leis do
trabalho,  que  fixa  o  prazo  até  o  quinto  dia  útil  do  mês
subsequente ao laborado, por se tratar de verba de caráter
essencialmente  alimentar.”  (TJPB;  AC  002.2009.000441-
3/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv.
Marcos Coelho de Salles; DJPB 16/07/2013; Pág. 10) 5. A
determinação  judicial  de  priorização  do  pagamento  da
remuneração  dos  servidores  em  detrimento  das  demais
obrigações do Município constitui medida inadequada, ante
o  disposto  nos  arts.  100  e  160,  parágrafo  único,  da
Constituição  Federal,  além  de  resultar  em  ofensa  ao
princípio da separação dos poderes. 1

 

Noutro  giro,  tem-se  que  a  determinação,  através  de  decisão
judicial,  de  priorização  do  pagamento  da  remuneração  dos  servidores  em
detrimento das demais obrigações existentes revela-se inapropriada, porquanto
ofensiva  ao  princípio  da  separação  dos  poderes  e  às  demais  normas
constitucionais  que  regem  a  Administração  Pública  e  a  distribuição  dos
recursos públicos, sendo certo que a medida implicaria em sérios entraves ao
Município,  daí  a  impossibilidade  de  sua  fixação,  devendo  a  sentença  ser
reformada quanto ao tema.

No tocante à imposição de pagamento da verba salarial  até o
quinto dia útil do mês subsequente ao trabalho, em aplicação analógica do art.
459, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, este Tribunal de Justiça tem
firmado  entendimento  jurisprudencial  nesse  sentido,  conforme  pontuado  na
sentença. A propósito, veja-se precedente desta Primeira Câmara Cível:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  ATRASO  DE  SALÁRIO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS.  AUSÊNCIA  DE  LEI  LOCAL
DISCIPLINANDO  O  DIA  DE  PAGAMENTO.  ANALOGIA
COM  O  ART  459,  §  1º,  DA  CLT.  POSSIBILIDADE.
BLOQUEIO  DE  VERBAS  PÚBLICAS  PARA  QUITAÇÃO
DAS  REMUNERAÇÕES  ATRASADAS.  VEDAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  Inexistindo previsão
legal que defina data-limite para pagamento de salários dos
servidores  públicos,  aplica-se,  por  analogia,  o  artigo  459,
§1º, da consolidação das Leis do trabalho, que fixa o prazo
até o quinto dia útil do mês subsequente ao laborado, por se
tratar de verba de caráter essencialmente alimentar. É firme
o  entendimento  jurisprudencial  no  sentido  de  vedar  o
bloqueio de verbas públicas,  notadamente,  das contas do
FPM, como forma de garantir a obrigação de pagamento de
salários.2 

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010392720138150311, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 06-03-2017.
2TJPB; AC 002.2009.000441-3/001; Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Marcos Coelho de
Salles; DJPB 16/07/2013; Pág. 10.
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Por fim, em relação à insurgência acerca da aplicação de multa
cominatória ao gestor público pessoalmente, tem-se que, no ponto, o recurso
também merece guarida.

Importa  destacar  que  a  cominação  de  multa  para  coibir  o
desrespeito às decisões judiciais é uma das medidas coercitivas previstas no
Código  de  Processo  Civil,  sendo  possível,  inclusive,  a  sua  imposição  em
relação à Fazenda Pública3. 

Induvidosamente, a finalidade precípua da astreinte é coercitiva,
tendo como objetivo compelir o cumprimento da ordem judicial, devendo ser
arbitrada em valor expressivo, sob pena de perder sua utilidade para a eficácia
do provimento jurisdicional. 

Na espécie,  no entanto,  compreendo que,  não tendo o agente
condenado a pagar a sanção cominatória integrado a lide desde o seu início,
sem  que  tenha  sido  sequer  citado,  nem  tenha  sido  a  ele  oportunizada  a
produção de provas,  não pode ter  contra si,  pessoalmente,  a imposição de
astreinte.

Trata-se, pois, de questão que poderia ser analisada, inclusive,
de ofício, com base no efeito translativo do recurso, porquanto, na espécie,
terceira pessoa, que não integrou a lide e que sequer foi citada para tanto, teve
os efeitos da condenação contra si imputados.

Reconhecendo a ilegalidade do direcionamento da multa diária
ao agente público, na medida em que a obrigação de cumprir a determinação
imposta  na  sentença  é  do  ente  contra  quem  foi  ajuizada  a  demanda,  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se mostrado firme, senão
vejamos:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL. ANTECIPAÇÃO
DOS  EFEITOS  DA TUTELA EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
CONTRA  O  ESTADO  DE  SERGIPE  E  A  FUNDAÇÃO
HOSPITALAR  DE  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  DAS  TESES  VEICULADAS  NO
RECURSO  ESPECIAL.  SÚMULA  211/STJ.  MULTA
PREVISTA NO ART. 461, §§ 4º E 5º, DO CPC. IMPOSIÇÃO
AO  AGENTE  PÚBLICO  QUE  NÃO  FIGUROU  COMO
PARTE NO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO
DIREITO  DE  AMPLA  DEFESA.  RECURSO  ESPECIAL
DESPROVIDO.

1 - O Tribunal de origem, apesar de instado a fazê-lo por
meio  dos  competentes  embargos  de  declaração,  não  se

3Nesse sentido, eis os precedentes do STJ: Recurso Especial nº 771.616 - RJ (2005/0128392-3) Rel. Ministro
Luiz Fux; AGRGRESP 189.108/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ de 02.04.2001; REsp 775.567/RS, Relator Min.
Teori  Albino  Zavascki,  DJ  17.10.2005;  REsp  770.524/RS,  Rel.  Min.Eliana  Calmon,  DJ  24.10.2005;  REsp
770.951/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 699.495/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05.09.2005.
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pronunciou sobre as teses versadas no presente recurso.
Nesse contexto, caberia à parte recorrente, nas razões do
apelo especial,  indicar ofensa ao art. 535 do CPC, alegando
a existência de possível omissão, providência da qual não
se desincumbiu. Incide, pois, o óbice da Súmula 211/STJ.

2 - Ainda que assim não fosse, o entendimento exposto no
acórdão impugnado se amolda à jurisprudência do Superior
Tribunal  de  Justiça,  firmada  no  sentido  de  que  o  agente
público  não  pode  ser  pessoalmente condenado  ao
pagamento  de  astreintes se  não  figurou  como  parte  na
relação processual em que imposta a cominação, sob pena
de  afronta  ao  direito  constitucional  de  ampla  defesa.
Precedentes.

3 - Recurso especial a que se nega provimento.4

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO  DE
SENTENÇA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  APLICAÇÃO  DE
MULTA PREVISTA NO  ART.  461,  §§  4º  E  5º,  DO  CPC.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDIRECIONAMENTO  AO
GESTOR PÚBLICO POR NÃO SER PARTE NO FEITO.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, em se
tratando de obrigação de fazer, é permitido ao juiz, de ofício
ou  a  requerimento  da  parte,  a  imposição  de  multa
cominatória  ao  devedor  (astreintes),  mesmo  contra  a
Fazenda Pública.

2. Não é possível, contudo, a extensão ao agente político de
sanção  coercitiva  aplicada  à  Fazenda  Pública em
decorrência  da sua não participação  efetiva  no processo.
Entendimento contrário acabaria por violar os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

Agravo regimental improvido.5

Assim sendo, não se admitindo a imposição de multa cominatória em
situações como a dos autos, quando o gestor sequer integrou a lide, é de ser extirpado
da sentença o capítulo que a determinou.

Frente ao exposto, dou provimento parcial à apelação cível e à
remessa  necessária,  para  decotar  do  provimento  de  primeiro  grau  a
determinação de prioridade do pagamento das remunerações dos conselheiros
tutelares  em  detrimento  das  demais  obrigações  do  Município  de  Princesa
Isabel, bem como afastar a imposição de multa diária em desfavor do agente
público, arbitrada na sua pessoa.

É como voto.

4  REsp  1433805/SE,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  16/06/2014,  DJe
24/06/2014.
5   AgRg  no  AREsp  196.946/SE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em
02/05/2013, DJe 16/05/2013.
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Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Dra. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 05 de
setembro de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/03
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